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CAPÍTULO 1 

 
PRINCÍPIOS DA CONSERVAÇÃO DA NATUREZA 

 

1.  A NATUREZA, OS ELEMENTOS PRINCIPAIS E A SUA INTERDEPENDÊNCIA 

 

O  mundo  natural  consiste  de  organismos  e  o  seu meio  físico.  Organismos  são  seres  

vivos que nascem, crescem, reproduzem e morrem como as plantas e animais incluindo o 

Homem. 

 

O meio  físico  é  tudo  aquilo  que  rodeia o organismo como o  

sol,  a água, o  solo,   o  ar.  O  meio  físico  e  os organismo  

são  os  elementos  principais  da  natureza. 

 

 

Nos meios naturais, todos os elementos estão em harmonia uns com os outros. Todos os 

elementos estão interligados e dependentes dos outros. Eles proporcionam alimento, agua e 

outras necessidades para a sobrevivência de cada um deles.  

 

Os meios naturais são áreas com pouca ou nenhuma actividade humana. 

 

 

  

 

Imagine os elementos como se fossem uma pirâmide. O ar, a agua e o solo representem o meio 

físico  e são a base de toda a vida; plantas, animais e o homem dependem deles. Portanto, o ar, 

a agua e o solo encontram-se na base da pirâmide e os outros elementos na parte superior da 

pirâmide.  
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PIRÂMIDE DA INTERDEPENDÊNCIA DOS ELEMENTOS DA NATUREZA 

 

                        HOMEM 

 

     ANIMAIS              PLANTAS 

 

    

 

 

 

 

1.1. A Interdependência entre os elementos  

 

    Ar: Todos os organismos necessitam de ar para respirar. 

 

Agua:   Todos os animais e o homem precisam de agua para beber, preparar alimentos e 

higiene, os corpos de animais e do homem em 90% consiste de agua. 

As plantas necessitam de agua para crescerem e reproduzirem.      

Solo: O solo constitui a base onde as plantas crescem e os animais incluindo o homem 

vivem.  No solo praticamos a agricultura para produzir alimentos e construímos 

casas, estradas e caminhos. 

Plantas:  É um organismo que cresce no solo e serve de alimento para os animais e o 

homem. 

Animais:  O homem alimenta-se de animais, os animais produzem excremento para fertilizar 

o solo e nutrir as plantas para crescerem, os animais necessitam de agua, solo, ar e 

plantas para a sua sobrevivência  

Homem:   O homem necessita de agua, ar, solo, plantas e animais para a sua vida:  

 

SOLO    AGUA            AR 
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   A floresta: - utilizamos lenha para cozinhar alimentos, capim 

e estacas para construirmos casas. A floresta dá-nos também os medicamentos, frutas e 

protecção do solo. 

 

Os animais: - criamos galinhas, bois e porcos para servirem de alimento; caçamos 

animais para alimento e usamos a sua pele; temos cães para nos protegerem, pescamos 

para nos alimentar.  

 

A agua:- colhemos agua para beber, usamos os rios e lagos para pescar e nossa higiene. 

 

O ar:- respiramos o ar. O homem não pode viver mais de 5 minutos sem respirar. 

  

Estes são apenas alguns exemplos. 

Pense você mesmo, quando estiver a usar alguns elementos da natureza durante o dia. 

 

1.2. O que acontece quando um elemento da natureza escasseia: 

  

Imagine o seguinte cenário: 

 

Falta de Ar:   sem ar, nós humanos, os animais e as plantas não podemos respirar e viver.  

 

Falta de Água:  sem agua, nós humanos e os animais não podemos satisfazer o nosso sede.  

As plantas acabam de secar 

.  
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Falta de Solo:  sem o solo, não ha terra para produzir alimentos, construir casas ou 

caminhos, as plantas e os animais não têm nenhum sítio para viver e 

crescer. 

 

Falta de Plantas:  os animais tais como bois e hipopótamos, que comem plantas, não tem 

alimento, não haveria nenhuma sombra, nenhum lugar para o pássaros 

fazerem o seu ninho. 

 

Falta de Animais:  se não existirem animais, isso significa que o homem não pode  

alimentar-se de carne, os animais que comem carne tais como leões e 

leopardos, não viveriam, não haveria pássaros.... 

 

A escassez de qualquer elemento da natureza traz um desequilíbrio no sistema natural.  A falta 

de um elemento tem consequências para todos os outros elementos. 

 

O seguinte desenho ilustra vários organismos e os ligações  que existem entre eles.  

A falta dum organismo tem consequências para os outros que dependem dele. 
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O homem é o serem vivo que tem a consciência e a tecnologia para mudar a natureza do mundo 

inteiro para satisfazer os seus necessidades e desejos.  Mais ele deve usar este poder com muito 

cuidado para não destruir a base da vida para todos os elementos da natureza.  Assim, nos 

temos a responsabilidade de proteger e gerir a natureza duma forma sustentável.  

 

 

2. EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS  

 

2.1. Caça e Corte de Madeira Licenciados  

 

Sabe-se que o homem necessita de produtos da floresta e 

fauna bravia para sua subsistência. O Governo  de 

Moçambique permite o uso destes recursos.  A fim de evitar o abuso da natureza, o Governo 

estabeleceu normas para a utilização sustentável de recursos e também designou áreas onde o 

uso é permitido. Estas áreas incluem coutadas de caça e concessões de florestas.  
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Pessoas que queiram caçar o cortar madeira têm que solicitar à DNFFB ou SPFFB da Província 

a fim de obter a licença. Para o uso de recursos, o detentor de licença paga uma taxa ao Estado. 

 

Para a caça, os SPFFB podem somente atribuir um pequeno número de animais, para assegurar 

que um número suficiente sobrevive para produzir novas crias e os distúrbios  aos animais são 

mínimos. Isto chama-se ñExplora«o sustent§velò.  O n¼mero de animais que pode ser caado ® 

limitado pelo tipo de animais que existe e a sua quantidade. O número de animais permitido para 

caça sustentável é calculada anualmente. Nesta base de número de animais, as licenças são 

emitidas. A licença especifica que espécie de animais e o número de animais o caçador pode 

explorar.  

 

Existe uma lista de espécies de animais que são protegidas pela lei e não podem ser caçadas.  A 

sua caça é punível. 

 

Se o detentor de licença caça mais animais ou outras espécies não contidas na licença, ele está 

a infringir a lei. Ele está também a danificar a população animal na área onde caça  porque ele 

está a matar mais animais do que o número sustentável. Ele torna-se um caçador furtivo e tem 

que ser punido pela lei. 

 

Os Fiscais e Guardas de Floresta e Fauna Bravia têm que assegurar que todas as actividades da 

exploração estão a cumprir com a lei e os regulamentos do país.  

 

O uso sustentável de recursos naturais  são igualmente designadas por "uso consumivel de 

recursos naturais". Isto significa que uma vez que uma árvore ou um animal é abatido, é 

removido do seu meio ambiente, isto é, é consumido.  

 

Existem outros tipos de actividades que fazem uso de recursos naturais, sem remover ou 

consumir o animal ou a árvore. Esta actividade é chamada "uso não- consumivel".  Exemplos 

desta actividade estão ser explicado num parágrafo a seguir. 

 

 2.2. Exploração não- sustentável de recursos naturais 

 

Muitas das vezes o homem usa a natureza de uma forma prejudicial. Ele destruir ou danifica 

algum elemento da natureza. Alguns exemplos destes tipos de actividades estão explicado 

abaixo 
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2.2.1. Caça excessiva da espécies de animais 

 

Alguns de nós poderão recordar a história do Rinoceronte Branco.  

 

O corno do Rinoceronte Branco é muito importante na cultura e tradição de países asiáticos. Os 

asiáticos pagam muito dinheiro para adquiri-lo. A procura do corno do Rinoceronte levou à sua 

caça excessiva. Foram mortos tantos Rinocerontes que eles se tornaram quase extintos. Isso 

significa que das muitas Rinocerontes que existiam, somente alguns sobreviverem. Eles se 

encontram nas áreas de conservação como Parques Nacionais, reservas e jardins zoológicas. 

   O elefante africano o leopardo tiveram histórias semelhantes.   

 

Existem muitos exemplos como estes na história do relacionamento do homem e a natureza.   

 

2.2.2. Exploração ilegal de recursos naturais 

 

Porém, alguns homens são egoístas e querem explorar espécies protegidos, volumes acima do 

nível sustentável ou abater em lugares frágeis. Eles não pedem licenças e abatem os árvores e 

animais ilegalmente. Assim estão a roubar aos outros homens dos seus recursos. Muitas das 

vezes exploram recursos em ambientes frágeis como áreas da conservação por que aqui as 

espécies ainda existem.  Eles afeitam negativamente os outros elementos da natureza. 

Recordemos que todos estes elementos estão interligados. 

 

Alem de corte ilegal de madeira existe: 

 

¶ A CAÇA FURTIVA 

 

Algumas pessoas praticam a caça furtiva para o seu alimento.  Isto chamamos caça da 

sobrevivência.  Estes pessoas deviam criar galinhas ou cabritos em vez de abater ilegalmente os 

animais bravios.  

As pessoas que caçam para o negócio (caça comercial) são mais 

perigosos por que eles vendem o marfim, o trofeu, a pele, a carne 
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para ganhar dinheiro.  O trabalho dele é abater ilegalmente os recursos.  

 

¶ A PESCA FURTIVA 

 

As populações locais pescam porque têm fome. Portanto, quando a pesca excede o nível de 

subsistência e o peixe esta a ser apanhado em grandes quantidades poderá causar muito dano 

às populações de peixe nos lagos e rios.    

 

¶ A CAPTURA DE CRIAS E PÁSSAROS  

 

Crias de repteis, pássaros e mamíferos (especialmente felinos) são capturados e 

comercializados para países estrangeiros. Isto danifica muito as populações animais porque não 

existem crias para substituir os animais mais velhos quando eles morrem. 

   

Se não se pôr fim a estas actividades ilegais elas podem tornar-se numa ameaça aos elementos 

da natureza.  

 

2.2.3. Outras actividades que prejudicam a natureza 

 

Abate  descontrolada  de espécies e arvores  

 

No caso de florestas em Moçambique, onde a exploração incide unicamente em algumas 

espécies por exemplo Umbila, Panga-Panga e Massassa sem se saber os volumes existente, 

tem posto uma grande pressão sobre estes espécies.  

 

A falta de fonte de energia alternativa à lenha e carvão, tem imposto grande pressão na floresta.   

 

Alem de corte de madeira e produção da carvão as plantas são usadas para a ornamentação, os 

medicamentos, alimentos e bebidas tradicionais.  O uso excessiva de arvores faz desaparecer os 

arvores grandes e a base de sementes para novos gerações de arvores. 

 

Agricultura  em  zonas frágeis 

 

Agricultura em ambientes frágeis, como margens dos rios 

e lagos, nos declives das montanhas e áreas de 

conservação destruem habitates de animais e plantas, 
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erodem o solo e contribuem á sedimentação do lagos e rios, como está a acontecer no Lago 

Urema no Parque Nacional de Gorongosa. 

 

Os solos descobertos da vegetação tornam-se vulneráveis a erosão e a perde da fertilidade 

necessária para a agricultura.    

 

¶ EXPLOITAÇÃO MINEIRA  

¶ DISPUTAS ARMADAS E GUERRA  

Felizmente hoje o homem já entende que todo o dano que causar à natureza, irá em última 

instancia prejudicar a si próprio. Portanto, o homem tem que ter muito cuidado para não usar 

excessivamente e abusar da natureza, ou irá pôr a sua própria sobrevivência em perigo. 

 

3. RAZÃO PARA ÁREAS PROTEGIDAS E LEGISLAÇÕES  

 

Exploração ilegal tal como caça furtiva, corte ilegal de madeira e remoção ilegal de plantas foi 

praticada excessivamente no passado. Como resultado, algumas espécies de animais e plantas 

tornaram muito raras, tais como o rinoceronte e o elefante. Algumas espécies estão mesmo em 

extinção. 

É por essa razão que o Governo criou áreas designadas para protecção da natureza, para 

assegurara a sobrevivência destas espécies raras e todos os elementos da natureza. As áreas 

da conservação em Moçambique são: 

§ Parques Nacionais e 

§ Reservas 

§ Reservas Florestais 

 

 

 

Estas áreas são exclusivamente reservados para a vida da natureza sem os impactos negativos 

do homem. As áreas da conservação são dedicadas à protecção do solo, agua, ar, animais e 

plantas.  

Estas áreas pertencem a todos os Moçambicanos e ninguém tem o direito de usar qualquer 

elemento da natureza para seu benefício pessoal.  
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 4.  O USO NÃO ï CONSUMIVEL DOS RECURSOS NATURAIS  

 

O uso não ï consumivel dos recursos naturais é fazer dinheiro a partir de um recurso tal como 

um animal ou árvore sem remove-lo ou danifica-lo. Isto significa sem abater animais nem cortar 

árvores.   Isto poderá ser realizada por exemplo através de TURISMO.  

 

4.1.  O  turismo 

 

Turistas gostam de visitar Parques Nacionais, a costa, os lagos e outros lugares naturais para 

relaxar e apreciar a natureza. Eles vêm para ver os animais, a paisagem e gostam de respirar o 

ar limpo.  Na natureza eles sentem-se aliviados da pressão da cidade e estão preparados de 

pagar em troco ao este relaxamento.  

 

 

O turistas pagam taxas de entrada, taxas de 

dormida e outros custos envolvidos. As receitas 

provenientes do turismo nas áreas da 

conservação no país pertencem ao governo 

moçambicano. Estas receitas serão utilizadas em 

benefício de todos os cidadãos. Salários para 

Fiscais e Guardas serão pagos, escolas e 

hospitais serão construídos e as receitas serão 

também usadas para muitas outras aplicações.  

 

A coisa boa é que pode haver tantos turistas a visitarem a área, centenas ou milhares deles por 

ano. Isso pode originar muitas receitas para o país. Muitas receitas provenientes da natureza 

para o nosso país, e nenhum animal ou árvore foi abatido.  
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Isso somente poderá continuar se os turistas poderem ver o que querem observar. A fim de 

assegurar que a natureza se mantenha e que os turistas continuem a visitar o país para vê-la, 

temos que ser muitos bons a proteger as áreas de conservação. 

 

Agora, imagine, um caçador furtivo penetra numa área de conservação e abate os animais que 

os turistas visitam a área para observar.  

 

O caçador furtivo recebe todas as receitas provenientes da venda dos animais que ele matou, 

mais ninguém beneficia disso. De igual modo, o animal produz receitas uma só vez, enquanto 

que turistas podem observar os mesmos animais muitas vezes e pagar por isso. O caçador 

furtivo destrui um elemento importante da natureza. Ele danifica a nossa natureza e rouba algo 

que pertence a todos os moçambicanos. Turistas podem ser afectados por esta actividade e 

podem decidir visitar outros lugares e não retornar mais ao nosso país. Isso significa que as 

receitas provenientes do turismo serão reduzidas.  

 

A  CAÇA   FURTIVA   DANIFICA   A   NOSSA   NATUREZA  

 

Para assegurar que turistas continuarão a visitar as áreas de conservação do nosso país, temos 

que garantir elas são adequadamente protegidas contra a caça furtiva e remoção de plantas.   

 

O turismo, portanto, traz consigo os seguintes benefícios: 

 

1.  Produzimos receitas durante muitos anos.  

2.  Produzimos receitas muitas vezes a partir do mesmo recurso 

3.  O turismo produz receitas para todos os moçambicanos. 

4.  O turismo não destruirá a natureza e as receitas produzidas serão reinvestidas na sua área da 

origem. 

 

 

 

 

 

 

 

4.2.  Educação e investigação cientifica 

 

Uma outra forma de produzir receitas a partir de florestas e fauna bravia é o seu uso na 

investigação e educação. Cientistas de universidades e outras organizações têm interesse no 

estudo e observação de plantas e animais de meios naturais para saber mais sobre eles. Eles 
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pagam dinheiro por isso, que também contribui à economia do país. Além disso, o seu trabalho 

ajuda-nos a conhecer cada vez mais sobre como as plantas funcionam, o que produzem e como 

podem ser usadas na medicina.  

 

5. RAZÕES PARA A PROTECÇÃO DA NATUREZA 

 

1.  Toda a vida na terra, animais e plantas, tem o direito de existir, o homem não tem o direito de 

a destruir. 

 

2.  O homem depende dos elementos da natureza para sua sobrevivência. 

O uso abusivo da natureza e a Caça Furtiva afectam todos os elementos da natureza e a 

nós próprios. Poderá conduzir ao desaparecimento de animais e plantas da terra.   

 

3.  Precisamos da natureza agora e no futuro para cerimonias culturais e tradicionais, frutos e 

flores, para religião, etc. Proteger a natureza hoje significa que a teremos amanhã. 

 

4.  Temos que assegurar que os nossos filhos e os seus filhos irão também ter a natureza e 

todos os seus elementos para sua sobrevivência no futuro.  

Se destruirmos a natureza hoje, nós e os nossos filhos não poderemos viver amanhã. 

 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CAPÍTULO 2 

 
TAREFAS DE GUARDAS DE PARQUES E RESERVAS 

 

1. INTRODUÇÃO 
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As florestas e a fauna bravia em Moçambique são um bem do estado. Estes recursos são, 

portanto, propriedade de todos os Moçambicanos.  

 

O Governo de Moçambique orienta a conservação e o uso sustentável de recursos 

florestais e faunísticos através da Lei de Florestas e Fauna Bravia 10/99 e da Legislação 

subsidiaria.   O uso destes recursos está permitido através de licenças da exploração.  

  

Os Fiscais e Guardas das Florestas e Fauna Bravia são agentes do Estado.  

 

A sua tarefa principal é  prevenir actividades que violam á Lei de Floresta e Fauna Bravia e a 

legislação subsidiaria, ou no caso de infracções terem sido cometidas, apanhar o infractor e 

assegurar que ele é punido nos termos da lei. 

 

Os locais de trabalho de Fiscais e Guardas são: 

 

Ç Zonas de protecção (Parques Nacionais, Reservas Nacionais, Zonas de uso e de valor 

histórico cultural) 

Ç Zonas de uso múltiplo 

Ç Concessões florestais 

Ç Coutadas de Caça 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. AS TAREFAS GERAIS DE FISCAIS E GUARDAS DAS FLORESTAS E DA FAUNA 

BRAVIA 

 

2.1. TAREFAS GERAIS 

 

As Tarefas de Fiscais e Guardas das Florestas e da Fauna Bravia são estabelecidas por lei.  
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O Artigo 13 do Diploma Legislativo No.2496, Legislação de Caça explica:  

 

Os agentes de fiscalização da DNFFB como fiscais e guardas devem: 

 

1.  Vigiar continuamente as regiões que lhes forem atribuídas pela DPADER, com o fim 

principal de evitar as infracções a leis aplicável e toda a legislação subsidiária 

 

2.  Levantar, em conformidade com as leis em vigor, autos das notícias de infracções  verificadas 

ou (em caso de nível da educação inferior):  

Participar ao superior todas as infracções verificadas 

 

3.  Enviar aos SPFFB em duplicado, os autos que levantarem ou (em caso de nível da 

educação inferior) enviar ao superior em duplicado a participação elaborada 

 

4.  Apreender licenças da exploração quando a lei o permitir 

 

5.  Prender e remeter à autoridade administrativa mais próxima os indivíduos que 

encontrados em flagrante infracção a este diploma e a toda a legislação subsidiária, não 

acatarem ou desrespeitem as instruções dadas, 

 

6.  Participar aos SPFFB as infracções das normas regulamentares de que tenha conhecimento e 

que não foi possível a sua apreensão 

 

7.  Providenciar para o aproveitamento ou destruição dos despojos de caça apreendidos, 

fazendo beneficiar deles as populações locais sempre que possível 

 

8.  Informar semanalmente aos SPFFB sobre a existência de movimentos de caça e, de maneira 

geral, sobre todos os factos de que tenham conhecimento e que principalmente interessam à 

protecção da fauna bravia 

 

9.  Visitar propriedades particulares com prévio conhecimento dos proprietários ou seus 

representantes, quando vedadas ou com muros, para efeito de fiscalização e de colheita 

de elementos estatísticos relacionados com animais selvagens. O prévio conhecimento 

do proprietário é dispensável em caso de flagrante delito mais com uma autorização 

escrita da P.R.M. 
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Artigo 13 No. 1: Os agentes de fiscalização quando uniformizados e devidamente habilitados, 

podem realizar buscas a estabelecimentos que se dediquem ao comércio de trofeus e despojos, 

mandar parar e inspeccionar quaisquer meios de transporte, assim como reter indivíduos a pé 

quando, conforme os casos, tenham suspeita ou a confirmação da posse ou transporte de armas, 

trofeus ou despojos de caça em contravenção com as normas estabelecidas. 

 

No. 2: Nos locais onde estejam em funcionamento postos de fiscalização de caça, devidamente 

sinalizados, é obrigatória a paragem dos caçadores para verificação  

das licenças e registro de caça. 

 

No. 3: No caso de suspeita ou denúncia de infracção, poderão as autoridades, os agentes da 

fiscalização, revistar os volumes e bagagens dos supostos infractores, procedendo à apreensão 

dos despojos, levantando autos de notícia quando se confirme a existência da infracção.  

 

O Regulamento Florestal de Moçambique, Diploma Legislativo no. 2642 de 20 Setembro de 

1965: 

 

Da fiscalização florestal 
 

Artigo 147: ñDesigna-se por fiscalização florestal o conjunto de medidas e operações que visam 

disciplinar a exploração e utilização dos produtos florestais e prevenir e reprimir os actos 

violadores desta finalidade, nos termos deste regulamento.ò 

 

 

Artigo 148: òO exerc²cio de fiscaliza«o competir§ aosé guardas florestais,ééaos fiscais da 

caaéò 

 no.1: Os guardas florestais constituirão o corpo de polícia florestal. 

 No2: Em servio os agentes é usar«o uniforme. 

 

 

Artigo 149: ñ Os funcion§rios em servio de fiscaliza«o ou de campo ter«o direito de uso e porte 

da arma, independente da licena.ò 
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Artigo 151:òOs agentes de fiscalização florestal exercerão a sua actividade de fiscalização 

nas reservas florestais, nos terrenos sob regime florestal, e nas concessões para 

exploração florestal por arrendamento, nos termos que superiormente lhe foram determinados. 

 

 

Todas as actividades de Exploração de Produtos Florestais em todo o país devem cumprir com o 

Regulamento Florestal. As actividades, cuja prática infringe a lei, encontram-se alistados nos 

Artigos 152 a 156.  

 

 

2.2.   AS RESPONSABILIDADES DE FISCAIS E GUARDAS NAS ZONAS DA PROTECÇÃO 

INCLUEM: 

 

1. Vigiar as zonas que lhes foram distribuídas, procurando evitar que se cometam  

transgressões á legislação aplicável 

 

2. Autuar ou participar infracções, segundo as normas legais 

 

3. Levantar os respectivos actos e apreender as armas e os apetrechos de caça,  

pesca e os trofeus ou despojos que sejam encontrados com os transgressores 

 

4. Levantar os respectivos actos e confiscar todo equipamento e material envolvido no 

corte de madeira 

 

5. Impor aos visitantes as normas de circulação e de utilização destas zonas de harmonia com 

as ordens e instruções que lhes foram determinadas. 

 

6. Colaborar, de acordo com as instruções competentes, no cadastro das espécies 

animais e vegetais existentes e registar todas as ocorrências relativas à fauna das 

zonas 

 

7. Zelar pela conservação e higiene das vias de comunicação e das instalações existentes, bem 

como cooperar no estabelecimento de outras 

 

8. Acompanhar os visitantes quando superiormente lhes for determinado 
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9. É permitido aos guardas e fiscais promover buscas em veículos, bem como em quaisquer 

locais suspeitos de encontrar espécimens animais ou vegetais obtidos dentro dos limites da 

zona e na respectiva faixa de protecção (como zona tampão do PNG) em contraversão às 

disposições em vigor. 

 

 

 

2.3. AS RESPONSABILIDADES DE FISCAIS E GUARDAS NAS COUTADAS DE  

CAÇA OFICIAIS INCLUEM: 

 

1. Ocupar o posto de fiscalização na coutada a ele atribuída. Vigiar continuamente as regiões da 

coutada e evitar infracções a leis aplicáveis e a toda a legislação subsidiária sem intervir com 

os caçadores turistas.  

 

2. Assistir às actividades de caçador- guia e assegurar que estes estão dentro da lei. 

 

3. Verificar que os documentos da operação estão correcto e actualizados, verificar se todos 

animais abatidos estão registados na licença pelo caçador- guia 

 

4. Assegurar que os números e espécies de animais abatidos correspondem com a 

licena e o numero de safariôs realizado. 

 

5. Verifica que os trofeus estão completo, bem conservado e devidamente sinalizados e o 

n¼mero corresponde com os safariôs realizado. 

 

6. Recolher todas informações dos animais abatidos desde a última visita até agora 

como: 

· No. de safariôs realizados 

· Espécies, números por espécie e o sexo de animais abatidos  

nestes safariôs,  

· Utilização de trofeus e despojos e o estado de conservação  

e resumir esta informação para submetê-la aos superiores  

 

7. Registrar os caçadores turísticos como na ficha oficial 

 




